
Conectando saberes, ampliando as
discussões sobre o trabalho escravo na

contemporaneidade

Professores(as) EJA II
História/Geografia

20 de setembro de 2023



Acolhida 

SEU JORGE - TRABALHADOR



Nossa Equipe
História e Geografia 

CARLOS AVELAR
GEOGRAFIA

ANA PAULA FREIRE
GEOGRAFIA

MARLEN LEANDRO
HISTÓRIA

VICENTE FRANÇA
HISTÓRIA

MÁRCIA SENA
COORDENADORA



GTERÊ
CRIS

NASCIMENTO

AMANDA VITORINO

MARLEN LEANDRO

VILMA LINS



Objetivos

 REFLETIR SOBRE O TRABALHO ESCRAVO NA
CONTEMPORANEIDADE.

DESCONSTRUIR A IDEIA DE
QUE A EXPLORAÇÃO É ALGO NATURAL, UM

DESTINO DADO A TRABALHADORES E
TRABALHADORAS EMPOBRECIDOS. 





O que é trabalho
escravo

contemporâneo?



COMO A LEI DEFINE A “CONDIÇÃO ANÁLOGA À DE ESCRAVO”?

O ARTIGO 149 DO CÓDIGO PENAL DEFINE TRABALHO ANÁLOGO AO
ESCRAVO COMO AQUELE EM QUE SERES HUMANOS ESTÃO
SUBMETIDOS A TRABALHOS FORÇADOS, JORNADAS TÃO INTENSAS
QUE PODEM CAUSAR DANOS FÍSICOS, CONDIÇÕES DEGRADANTES E
RESTRIÇÃO DE LOCOMOÇÃO EM RAZÃO DE DÍVIDA CONTRAÍDA COM
EMPREGADOR OU PREPOSTO. A PENA SE AGRAVA QUANDO O CRIME
FOR COMETIDO CONTRA CRIANÇA OU ADOLESCENTE OU POR MOTIVO
DE PRECONCEITO DE RAÇA, COR, ETNIA, RELIGIÃO OU ORIGEM.





PARA INÍCIO DE

CONVERSA!



28 DE JANEIRO – DIA NACIONAL DE
COMBATE AO TRABALHO ESCRAVO







Para  conversar na sala de aula...



FACES DA ESCRAVIDÃO CONTEMPORÂNEA
HTTPS://PIAUI.FOLHA.UOL.COM.BR/FACES-DA-ESCRAVIDAO-CONTEMPORANEA/





Sugestões para Sala De Aula



REFERÊNCIAS

REPÓRTER BRASIL
ESCRAVO, NEM PENSAR! – EDUCAÇÃO PARA A PREVENÇÃO AO TRABALHO
ESCRAVO –2022 / REPÓRTER BRASIL -- SÃO PAULO, SP: REPÓRTER BRASIL,
2022.


